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RECIBO DE RETIRADA 

 
Razão social: 

Endereço: 

Telefone: Fax: 

E-mail: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Contato (nome): 
 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL 21/2022 SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E 

SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, de acordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência, Anexo I deste edital. 
 

Recebi do MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES-MT, o EDITAL, MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº:21/2022, cuja realização será às 08h:00min, do dia 14 de dezembro de 

2022, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, à Praça Felipe Ferreira Mendes, 1000, 

Centro, Barra do Bugres - MT. 

 
Local e Data: , de de 2022. 

 

Assinatura . 
 

Retirada do Edital Via Internet: 
 

Para demonstrar o interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá enviar este formulário / 

recibo, devidamente preenchido para a Comissão Permanente de Licitações, através do Fone/Fax 

(65) 3361-3868, Email: licitacao@barradobugres.mt.gov.br 
 

 

A  não  remessa  do  recibo  exime  o  Departamento  de  Licitação  da  comunicação  de  eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

mailto:licitacao@barradobugres.mt.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº21/2022 SRP -  TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

 

1 – PREÂMBULO 
 

1.1 – O Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob n.º 

03.507.522/0001-72 vem por intermédio do seu Pregoeiro e equipe de apoio nomeado por meio da 

Portaria n.º 0255/2022, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decretos Federais nº 3.555, de 08/08/2000 e 3.931/2001, Decretos Municipais Nº. 04/2007 e 

060/2011 e Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 que Institui o Estatuto 

Nacional da ME e EPP aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 

e suas alterações ulteriores, torna público a realização de licitação, no dia 14 de dezembro de 2022 

às 08h00min, nas salas de Licitações, Sede da prefeitura municipal de Barra do Bugres, no 

endereço Praça Felipe Ferreira Mendes, nº 1000, Centro, Barra do Bugres – MT na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL 21/2022 SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E SERVIÇOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS SECRETARIAS 

DESTE MUNICÍPIO,   conforme   Termo   de Referência, Anexo I deste Edital, sendo a presente 

licitação do tipo menor preço global. 
 

1.2 - O recebimento dos envelopes dar-se-á até às 08h:00 horas do dia 14/12/2022, no endereço 

acima indicado Pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

 
2 - DO OBJETO 

 
2.0 PREGÃO PRESENCIAL 21/2022 SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E SERVIÇOS PARA A 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS SECRETARIAS 

DESTE MUNICÍPIO, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 

Anexo I deste edital. 

 
3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento de 

2022 e subsequentes. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste edital 

e seus anexos. 

4.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) Licitantes que não atenderem às condições deste 

edital; 

b) Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham 

sido suspensas ou impedidas de participar de licitação com este município; 
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c) Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros ou 

servidores deste município ou seu cônjuge, companheiro. 

 
5 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
5.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste pregão, 

devendo protocolizar o pedido junto ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo decidir sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.2 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

5.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do pregão, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 

 
6 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao 

respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 

procedimento licitatório, inclusive com poderes específicos para formulação de ofertas e lances 

verbais. 
 

6.2 – Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e efeitos 

previstos neste edital. 

6.3 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 

exclusão, salvo, por expressa autorização do pregoeiro. 

6.4 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, em cópias autenticadas ou originais para conferência, o estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

b) os documentos de credenciamento dos representantes deverão ser entregues ao Pregoeiro, 

contendo cópias devidamente autenticadas em cartório (RG e CPF), e as alterações contratuais 

consolidadas, e a Carta Credenciamento independentemente que seja proprietário ou representante 

legal da referida empresa; 

c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público, ou particular com 

reconhecimento de firma do outorgante, na qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
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pertinentes ao certame, acompanhado de documentos indicados na alínea "a", em cópias autenticadas 

ou originais para conferência, que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 

6.4.1 – Para enquadramento como empresa ou empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentado 

Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da IN 

103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, fora dos envelopes: 

6.4.1.1– O Pregoeiro poderá a seu critério verificar no sítio eletrônico da Receita Federal a opção da 

licitante pelo simples nacional, o que caracterizará o enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

I - o representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo o documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

6.5 - Sendo a procuração particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhado do 

documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 

jurídica - contrato social onde se possa identificar o administrador), que deverá ser apresentado no 

momento do credenciamento. 

6.6 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do pregão. 

No caso de cópias, devem estar autenticadas por tabelião ou pelo pregoeiro ou membro da sua equipe 

de apoio. 

6.7 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação do licitante no presente certame. O representante poderá ser substituído, a 

qualquer momento, por outro devidamente credenciado. 
6.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

6.10.4. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou 

documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(Anexo   III),  deverão   vir   FORA   DOS   ENVELOPES   de   “PROPOSTA   DE   PREÇOS”   e 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, sendo apresentados ao Pregoeiro quando solicitados. 

6.10.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo pregoeiro e equipe de apoio e juntados 

ao processo licitatório. 

6.11. O credenciamento encerrará com a abertura do primeiro envelope de proposta de um dos 

licitantes participantes, consequentemente não serão aceitos a participação de novos licitantes. 
 

7 - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E 

DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
 

7.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 

representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, 

receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de qualquer dos envelopes 

exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente certame, 

conforme Modelo constante do Anexo V deste edital, e; 

b) Envelopes separados contendo a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 01) e 

Habilitação (envelope n.º 02), devidamente fechados. 

7.2 – Aberto envelope de n.º 02 não mais serão admitidos novos licitantes. 

7.3 – Os documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, 

o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 

"Documentos de Habilitação"), na forma dos itens 7.3.1 e 7.3.2, a seguir discriminados: 

 
7.3.1 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá trazer no seu anverso as seguintes 

informações: 

 
À 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 

PRAÇA FELIPE FERREIRA MENDES, N.º1000, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022 SRP 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE: _ (NOME DA EMPRESA) 
 

7.3.2 O  envelope  contendo  os  Documentos  para  Habilitação  deverá  trazer,  no  seu  anverso,  as 

seguintes informações: 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 

PRAÇA FELIPE FERREIRA MENDES, N.º1000, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022 SRP 

ENVELOPE “02” – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: _ (NOME DA EMPRESA) 
 

7.3.3 Inicialmente será aberto o envelope de nº 1, concernente à Proposta de Preços e, a seguir, o 

Envelope de nº 2, concernente a Documentos de Habilitação. 

7.4 - Será admitida a remessa dos envelopes “01” e “02” - respectivamente, proposta de preço e 

habilitação, por via postal, desde que entregue antes da data de abertura do certame. 

7.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, ou por cópia, autenticada por cartório competente, e nesse caso, desde que acompanhadas 

dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

7.6 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

7.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

7.8 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame apresentados em língua 

estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado. 

7.9 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da 

proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 

fornecer o objeto da presente licitação. 

7.10 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 
8 - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 

“01”. 
 

8.1 - Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como 

Envelope “01”. 

8.2 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via com a indicação do preço mensal e total 

ofertado para a prestação dos serviços, em moeda nacional, devidamente datada, rubricada(s) por 

representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

8.3 – Na proposta escrita e naquelas que porventura vierem a ser ofertadas mediante lances verbais, 

deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de 

quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 

8.4 – Proposta apresentada por cooperativa de trabalho deverá discriminar os valores dos insumos, 

especialmente os dos serviços sobre os quais incidirá a contribuição previdenciária que constitui 

obrigação da Administração contratante. 



 
 

6 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Felipe Ferreira Mendes, nº 1000, Centro, Barra do Bugres – MT, Fone (65) 3361 – 
3868 

 

  

 

8.5 - A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 

às condições deste edital. 

8.6 – Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

8.7 - Não serão aceitas propostas abertas ou por fac-símile ou meio eletrônico. 

8.8 - Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já protocolizados. 

8.9 – Prazo de entrega: O sistema deverá ser entregue de acordo com o Termo de Referência, Anexo 

I. 

8.10 - Prazo de validade: a proposta terá validade pelo período de 60 (Sessenta) dias. 

8.11 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste 

Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 

combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
9 - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02” 

 
9.1 - Os licitantes deverão apresentar no envelope “02”– “Documentos de Habilitação”, que 

demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 

 
9.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 

alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, 

em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores. 

Fica facultada a apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, em substituição aos 

documentos anteriores mencionados, contendo resumo das disposições do ato constitutivo e suas 

alterações que estejam em vigor; 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do respectivo 

enquadramento expedido pelo órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos 

e Documentos); 

 
9.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 
9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

9.1.2.2 – Prova de regularidade junto à Receita Estadual (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições – SEFAZ), podendo ser apresentada em um único documento quando a legislação 

estadual determinar a unificação; 

9.1.2.3 – Prova de regularidade junto à dívida Ativa do Estado – (PGE), podendo ser apresentada 

em um único documento quando a legislação estadual determinar a unificação; 

9.1.2.4 – Prova de regularidade de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante; 

9.1.2.5 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.2.6 – Prova de regularidade com a Secretaria da Receita Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal e INSS). 

9.1.2.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), disponível nas páginas eletrônicas do 
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tribunal superior do trabalho (http://www.tst.jus.br), conselho superior da justiça do trabalho 

(http://www.csjt.jus.br) ou tribunais regionais. 

 
9.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

 
9.1.3.1. – Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida p e l o  distribuidor da sede 

da licitante; 

9.1.3.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, termos de 

abertura e encerramento, e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, registrado na junta comercial; 

9.1.3.3 - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital –ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 

da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da 

licitante, na seguinte forma: 
 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 

 
9.1.3.5. – As empresas optantes pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na 

sub-clausula anterior pela declaração simplificada, relativa ao último exercício, conforme dispõe a 

Lei complementar nº. 123/2006. 

 
9.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1.4.1 – Certidão de Registro da empresa no CREA/CAU. 

 9.1.4.2 - Certidão de Registro do responsável técnico pelo serviço no CREA/CAU. 

9.1.4.3 - Apresentação do contrato ou documentos equivalente com o responsável técnico. 

9.1.4.4 - Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro técnico, na data da licitação, responsável 

técnico detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica emitido por pessoa jurídica 

ou privada com registro no CREA/CAU por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, para os 

itens que o CREA exigir. 

 
9.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
9.1.5.1– Declaração de Cumprimento do disposto no art. 7º Inciso XXXIII da C.F. (Anexo VI ); 

9.1.5.2 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, na forma 

do art. 32, parágrafo 2º da lei 8.666/93. (Conforme modelo anexo VII); 

 
9.1.6 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP. 
 

9.1.6.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.1.6.2. Em se tratando de Microempresas - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a comprovação 

desta condição (habilitação) será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial, sob 
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pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.1.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 02 (dois) dias úteis, cujo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para regularização da 

documentação. 

9.1.6.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato ou revogar a Licitação. 

9.1.6.5. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, 

procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 45 e incisos da Lei Complementar 123/2006. 

 
10 - DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

10.1 - No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 

propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 

proceder ao respectivo credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para 

formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

10.2 - Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro, declaração 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso 

VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo VI) e, em envelopes separados, a 

proposta e a documentação de habilitação. 

10.3 - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “01”, contendo as propostas, que deverão ser 

rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento 

das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas dos licitantes de menor preço e 

aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor preço, para o item licitado. 

10.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 

de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas suas propostas escritas. 

10.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais 

serão feitos para o total de cada item até o encerramento do julgamento das propostas. 

10.6 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 
10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do 

item da proposta. 

10.9 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às propostas o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade  da  primeira  classificada,  quanto  ao  objeto  e  valor,  decidindo  motivadamente  a 
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respeito. 

10.11 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação – de nº “02” - do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas condições 

de habilitação. 

10.11.1 - Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou 

vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas propostas das 

demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta apresentada; 

10.11.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 

pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame. 

10.13 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 

b) apresentem valor manifestamente inexeqüível; 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento; 

d) cujo tenha ausência de preço unitário para algum item. 

10.14 - Nas situações previstas nos incisos 10.9 e 10.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, licitantes e presentes. 

10.16 – Fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.16.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

10.16.2 - Para efeito do disposto no item 10.16, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.16.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.16.1, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.16.3 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.16.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.17 – As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo da Comissão de 

Licitação, resolvidas por esta, na presença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação. 

 
11 - DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

 
11.1 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

11.2 - É facultado ao Município de Barra do Bugres - MT, quando o convocado não comparecer no 

prazo estipulado, deixar, injustificadamente, de prestar o serviço, ou, ainda, recusar- se de cumprir 

com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação. 

11.3 – Os Serviços licitados deverão ser executados em estrita conformidade com as  prescrições 



 
 

10 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Felipe Ferreira Mendes, nº 1000, Centro, Barra do Bugres – MT, Fone (65) 3361 – 
3868 

 

  

 

deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

 
12 - DOS RECURSOS 

 
12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

12.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.3 - A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em ata. 

12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

12.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

12.6 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 

entregar o objeto adquirido. 

 
13 – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
13.1. - O objeto desta licitação deverá ser executado nos locais indicados pelas secretarias 

municipais correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratado. 

 
14 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
14.1. - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido 

provisoriamente, em até 10 (Dez) dias úteis, contados da data de recepção pela Administração do 

relatório de execução dos serviços do mês acompanhado da nota fiscal/fatura representativa da 

prestação dos serviços, de acordo com o estabelecido no subitem 15.1 do item 15 deste Edital. 

14.2 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo 

estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

14.2.1 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os 

mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à contratada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas, uma vez verificada a 

execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado 

pelo servidor responsável. 

 
15 - DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1. O pagamento será efetuado no mínimo em 30(Trinta) dias após a efetiva entrega da NF, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Serviço de Material e Patrimônio. 

15.2. A Empresa fornecedora deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos produtos 

entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 

pagamento; 

15.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

15.4. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados. 
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15.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da contratada. 

15.6. A empresa vencedora do certame licitatório deverá no prazo máximo de 5(CINCO) dias, 

entregar os produtos solicitados através de requisição assinada pelo Chefe do departamento de 

compras ou ordem de fornecimento assinada pelo responsável, na sede da Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres. 

 
16 - DAS PENALIDADES 

16.1 - Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as 

seguintes penalidades: 

16.2 – Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 

05 (cinco) anos, caso haja recusa em assinar o Contrato no prazo estabelecido. 

16.3 – Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
16.3.1 - de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa do 

licitante vencedor em entregar os materiais, ato que caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida; 

16.3.2 – multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 

do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o 

máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da Administração, não mais serem recebido e aceito, 

configurando-se a inexecução total do ajuste, com as conseqüências previstas em lei e nesta cláusula; 

16.4 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora 

não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 

Administração, se cabíveis os argumentos apresentados; 

16.5 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, 

caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade 

com a legislação específica; 

16.6 – Além das multas, à detentora da Licitação que apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, 

garantida a prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais: 

16.6.1 - advertência; 
16.6.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

16.6.3 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
17 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

17.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 

17.2 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados de mínimo 30(Trinta) dias e 

máximos de 60(Sessenta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das devidas 

requisições assinada pelo departamento solicitante; 

17.3 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
17.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

17.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 

quanto à execução dos mesmos; 

17.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 

especificações deste Edital; 
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17.7. Paralisar os serviços casos os empregados da contratada não estejam utilizando os 

equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada; 

17.8. Autorizar e ou negar os orçamentos solicitados dentro de no máximo 40 horas comercias, ou 

seja, 5 dias úteis; 

17.9. Autorizar o planejamento anual de manutenção preventiva referente a cada serviço. 

 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Município, por escrito, em duas 
vias e entregues mediante recibo; 

17.2. Executar os serviços nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, 

especialmente os previstos no Termo de Referência. 

17.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município. No caso 

de subcontratação autorizada pela Prefeitura Municipal a Licitante Vencedora continuará a responder 

direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

17.4. Responsabilizar-se pelo dano causado diretamente à Prefeitura Municipal Barra do Bugres/MT 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com 

ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

17.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda 

que ocorridos em dependências da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

17.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 

Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

17.7. Será de inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame licitatório quaisquer danos 

que venham a ocorrer a Contratante ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços 

contratados; 

17.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

durante toda execução dos serviços. 

17.9 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil e/ou penal, relacionados a 

execução dos serviços, originalmente ou vinculado por prevenção, conexão ou continência; 

17.10 – Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências do CONTRATANTE. 

17.11 – Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, todos os preços e 

vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos; 

17.12 – Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto do CONTRATANTE. 

17.13 – Reparar e/ou substituir equipamentos, no prazo de 12(doze) horas contadas a partir do 

recebimento da reclamação do CONTRATADO pela CONTRATANTE, eventuais falhas que 

porventura venham a ocorrer na execução dos serviços, ou no caso da impossibilidade da 

regularização dos serviços neste prazo, manifestar-se justificando as causas da falha de atendimento 

a solicitação de conserto e estipulando prazo para a normalização dos serviços; 

17.14 – Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

17.15 – Reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, as suas expensas, sem quaisquer ônus para 

o contratante, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empresados (art.69 da Lei 8.666/93). 
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17.16 – A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com art. 76, inciso I alíneas 

“a” e “b” da lei nº 8.666/93. 

 
17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pela licitante implicará a aceitação de 

todas as disposições da presente; 
17.2 – Assegura-se ao Município de Barra do Bugres o direito de: 
17.2.1 -  promover,  em  qualquer  fase  da  licitação,  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a 

complementar a instrução do processo (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93); 

17.2.2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 

17.2.3 - adiar a data da sessão pública; 

17.2.4 - rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 

17.2.5 - adquirir ou não os itens objeto do Pregão presencial. 

17.3 – As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 

17.4 -  Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  e/ou  apresentação  de 

documentos relativos à presente licitação. 

17.5 – Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93. 

17.6 - Cópias deste edital poderão ser obtidas, na Sala de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal 

de Barra do Bugres-MT, situada na Praça Felipe F. Mendes, 1000, Bairro Centro, das 07:00 às 

13:00 hs, bem como pelo site: www.barradobugres.mt.gov.br/sic, informações

 adicionais e esclarecimentos, no mesmo endereço ou pelo telefone (65) 3361-3868. 

17.7 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.8 -  Reserva-se  ao  pregoeiro  o  direito  de  solicitar,  em  qualquer  época  ou  oportunidade, 

informações complementares. 

17.9 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização; 

17.10 - Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, 

pelos licitantes, após a sua entrega. 

17.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

17.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 
18 – FORO 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Bugres para dirimir toda e qualquer questão 

judicial, que se originar deste Edital. 

 
19 – ANEXOS DO EDITAL 
Constituem-se Anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Modelo de Proposta Financeira; 

http://www.barradobugres.mt.gov.br/sic
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Anexo III: Modelo Carta de Credenciamento; 

Anexo IV: Declaração de pleno atendimento ao edital 

Anexo V: Declaração que Não Emprega Menor 

Anexo VI: Declaração de Superveniência de Fato Impeditivos da Habilitação; 

Anexo VII: Declaração para ME e EPP; 
Anexo VIII: Minuta de Ata de Registro de Preço; 

 
Barra do Bugres - MT, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

CARLOS LUIZ PEREIRA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 

EDIRLEI SOARES DA COSTA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão o 

procedimento com o objetivo de realizar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme 

especificações, condições e quantidades constantes neste Termo. O julgamento do processo licitatório será por 

MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com justificativa da secretaria. 

 

1.2. A empresa contratada prestará os serviços de acordo com a necessidade da Gestão, podendo atender 

as Secretarias Municipais conjuntamente ou em separado, de acordo com a necessidade das 

mesmas.  

Serão atendidas as Secretarias Municipais abaixo elencadas:  

a) Secretaria Municipal de Administração 

b) Secretaria Municipal de  Des. Econômico, Meio Ambiente E Turismo 

c) Secretaria Municipal de Educação 

d) Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Anualmente o Município de Barra do Bugres – MT, realiza diversos eventos culturais e campanhas que 

necessitam de estruturas para sua realização. Todos estes eventos já fazem parte da cultura do povo barrense, 

trazendo momentos de lazer e descontração, e ainda fomentando o nosso comércio local e gerando diversos 

empregos diretos e indiretos. 

 

2.2. As festividades municipais e eventos institucionais, promovida pela Prefeitura Municipal, revela-se como 

prioridade do Calendário Festivo Cultural e Administrativo Institucional deste Município e para a economia local, 

levando-se em conta que durante os dias dos eventos, a cidade ganha divisas em setores como comércio, turismo e 

serviços em geral. Isso acontece por conta da movimentação comercial, ocupação completa da rede hoteleira, além 

do extraordinário fluxo turístico, considerando que milhares de pessoas, entre turistas e barrenses prestigiam o 

evento.  

 

2.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de 

Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades das Secretarias Municipais nos requisitos 

fundamentais para utilização desse sistema, a saber: bens de aquisição frequente, quantitativo que não se pode 

definir previamente com exatidão, necessidade de entregas parceladas e a pluralidade de órgãos beneficiados. 

 

3. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS  

 

3.1. A presente aquisição está amparada pela Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 

 

4. PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

4.1. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do referido 

Pregão Presencial. 
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4.2. O prazo para fornecimento das estruturas, equipamentos e prestação dos serviços é imediato, a contar da 

assinatura da ARP e recebimento da Ordem de Fornecimento/Pré-Empenho pela empresa,  

 

4.1. Os serviços deverão ser prestados somente após o recebimento das Autorizações de Fornecimento, atendendo 

as quantidades solicitadas pelas secretarias, com um prazo máximo de até 12 horas de antecedência do horário do 

início dos eventos, afim de providenciar a realização da instalação dos mesmos, contados a partir da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

4.2. Apresentada a Nota fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular, encaminhando o documento para as 

providências relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 

 

4.3. Os serviços serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 

forem solicitados. 

 

4.4. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitadas no prazo mínimo 05 (cinco) dias de 

antecedência a realização do evento, sendo que, em situações extraordinárias esse prazo poderá ser reduzido de 

acordo com a necessidade da secretaria solicitante desde que em comum acordo com a contratada, não excedendo o 

prazo mínimo de 08 (oito) horas de antecedência. 

 

4.5. Será de responsabilidade da empresa contratada as despesas referentes, instalação, reinstalação, manutenção, 

reparação de danos a terceiros e desinstalação dos equipamentos. 

 

4.6. Os equipamentos deverão ser desinstalados imediatamente após os eventos, conforme a solicitação da 

Administração Municipal. 

 

4.7. O recebimento do objeto contratado, somente se efetivará após terem sido examinados e julgados em perfeitas 

condições, pelo Departamento Competente desta Administração 

 

4.8. Será recusado todo e qualquer equipamento que não atenda as especificações do Edital ou cuja qualidade seja 

inferior aos padrões exigidos para o tipo específico de produto. 

 

4.9. A aceitação dos materiais e serviços não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com 

relação à qualidade inferior que prejudiquem sua utilização. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS: 

 

5.1. Os equipamentos e serviços a serem contratados são os abaixo relacionados, conforme especificações e 

quantidades: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO 14 X 

12 LOCAÇÃO DE PALCO DE ALUMINIO 

Q30, MEDINDO 14M DE FRENTE (BOCA 

DE CENA) POR 12M DE PROFUNDIDADE 

COM PÉ DIREITO DE ATÉ 8 METROS 

PARA CENÁRIO POR 2M DO SOLO AO 

PISO DE COMPENSADO NAVAL, COM 

SUSTENTAÇÃO DE LUZ NO TETO DE ATÉ 

3.000 KILOS DISTRIBUÍDOS. COBERTO 

EM LONA ANTI EXTINGUÍVEL COM 

BLACK- OUT NA COR CINZA OU 

BRANCA.     FECHADO FUNDOS E 

LATERAIS EM TELAS ORTOFÔNICAS 

DIÁRIA 10 R$  14.183,33 R$ 141.833,33 
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PRETAS, COBERTO COM ART DE 

MONTAGEM. 

02 LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO 12x10 

- LOCAÇÃO DE PALCO DE ALUMINIO 

Q30, MEDINDO 12.00  M  DE  FRENTE  

(BOCA  DE  CENA)  POR  10.00 

PROFUNDIDADE COM PÉ DIREITO DE 

ATÉ 8.00 METROS PARA CENÁRIO POR 

1.60  MT DO SOLO AO PISO DE 

COMPENSADO NAVAL, COM 

SUSTENTAÇÃO DE LUZ NO TETO DE ATÉ 

2.000  KILOS  DISTRIBUÍDOS. COBERTO 

EM LONA ANTI EXTINGUÍVEL COM 

BLACK-OUT NA COR  CINZA  OU 

BRANCA .  FECHADO FUNDOS E 

LATERAIS EM TELAS ORTOFÔNICAS 

PRETAS, COBERTO. 

DIARIA 06 R$   12.086,67 R$ 72.520,00 

03 LOCAÇÃO DE SOM DE GRANDE 

PORTE: LOCAÇÃO DE OPERAÇÃO DE 

SOM 01 PROCESSADOR DIGITAL, 01 

EQUALIZADOR DE 31 BANDAS DE 

EQUALIZAÇÃO, 01 ANALISADOR DE 

ESPECTRO DIGITAL, 01 CD PLAYER, 02 

CAIXAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS 

MESAS DE P.A. E MONITOR, 01 MESA 

DIGITAL 48 CANAIS COM 12 GRUPOS DE 

VCA 01 MESA DIGITAL 48 CANAIS COM 

36 VIAS DSE MONITOR  P.A -24 CAIXAS 

LINE ARRAY CONTENDO NO MÍNIMO 02 

ALTO FALANTE DE 08 E 02 DRIVERS 

TITANIUM DE 01 POLEGADA, 08 

AMPLIFICADORES DIGITAIS 

COMPATÍVEL COM O SISTEMA, 24 

CAIXAS SUBGRAVE CONTENDO NO 

MÍNIMO 02 ALTO FALANTES DE 18 

POLEGADAS CADA, 04 

AMPLIFICADORES DIGITAIS 

COMPATÍVEL, 01 SISTEMA SIDE 08 

CAIXAS LINE ARRAY CONTENDO NO 

MÍNIMO 01 ALTO FALANTE DE 08 E 01 

DRIVER TITANIUM DE 01 POLEGADAS 02 

AMPLIFICADORES DIGITAIS 

COMPATÍVEL COM O SISTEMA 04 CAIXA 

SUBGRAVE CONTENDO NO MÍNIMO 01 

ALTO FALANTE DE 18 POLEGADAS, 01 

AMPLIFICADOR DIGITAL COMPATÍVEL 

COM O SISTEMA, 01 MULTI CABO 56 

VIAS – 80MTS DE COMPRIMENTO, 08 

GARRAS GLAMP, 30 PEDESTRAIS 

GIRAFA, 08 PEDESTAIS PEQUENOS, 10 

SUB SNAKE NO MÍNIMO 06 VIAS COM 

CABO DE 20 M, 08 RÉGUAS DE AC EM 

FERRO, 10 MONITORES CONTENDO O 

MÍNIMO 02 ALTO FALANTE DE 8 E 1 

DRIVER DE TITANIUM DE 01 POLEGADA 

AMPLIFICADOS E PROCESSADOS, 01 

CAIXAS SUB PROCESSADA E 

AMPLIFICADA, MICROFONES 06 SM 58 

OU SIMILARES, 08 SM 57 OU SIMILAR, 02 

SM 58 UHF SEM FIO OU SIMILAR, 04 

DIARIA 08 R$  14.140,00 R$ 113.120,00 
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MICROFONES CONDENSER 81 OU 

SIMILAR 01 D 52 OU SIMILAR, 04 SHOT 

GUN OU SIMILAR PARA CORAL,  04 

DIRECT BOX ATIVO, 20 DIRECT BOX 

PASSIVO, 01 CABEÇOTE VALVULADO DE 

800 WATTS,  01 CAIXA CONTENDO 04 

ALTO FALANTES DE 08 POLEGADAS, 08 

CANAIS DE POWER PLAY, 08 FONES DE 

OUVIDO, 01 MAIN POWER COM 

ESTABILIZADOR DE 5000 WATTS COM 

CHAVE REVERSORA 220V/380V 

CONTENDO: 12 TOMADAS 220V, 12 

TOMADAS 110V COM DISJUNTOR DE 125 

AMPERES.  

04 LOCAÇÃO DE SOM DE MEDIO PORTE - 
LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE SOM  01 

PROCESSADOR DIGITAL / 01 

EQUALIZADOR DE 31 BANDAS DE 

EQUALIZAÇÃO, / 01 ANALISADOR DE 

ESPECTRO DIGITAL, / 01 CD PLAYER, / 02 

CAIXAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS 

MESAS DE P.A. E MONITOR,/ 01 MESA 

DIGITAL 32 CANAIS COM 06 GRUPOS DE 

VCA, O1 MESA DIGITAL 32 CANAIS COM 

16 VIAS DE MONITOR / P.A. - 16 CAIXAS 

LINE ARRAY CONTENDO NO MÍNIMO 01 

ALTO FALANTE DE 08 E 01 DRIVER 

TITANIUM DE 01 POLEGADA, / 08 

AMPLIFICADORES DIGITAIS 

COMPATÍVEL COM O SISTEMA / 16 

CAIXAS SUBGRAVE CONTENDO NO 

MÍNIMO 01 ALTO FALANTE DE 18 

POLEGADAS, / 04 AMPLIFICADORES 

DIGITAIS COMPATÍVEL COM O 

SISTEMA/SIDE 08 CAIXAS LINE ARRAY 

CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO 

FALANTE DE 08 E 01 DRIVER TITANIUM 

DE 01 POLEGADA/02 AMPLIFICADORES 

DIGITAIS COMPATÍVEL COM O 

SISTEMA/04 CAIXAS SUBGRAVE 

CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO 

FALANTE DE 18 POLEGADAS, 01 

AMPLIFICADOR DIGITAL COMPATÍVEL 

COM O SISTEMA/MONITOR - 01 CD 

PLAYER/01 MULTI CABO 56 VIAS – 60. PA 

5 MONITOR METROS/08 GARRAS GLAMP, 

20 PEDESTAIS GIRAFA, 06 PEDESTAIS 

PEQUENOS, 05 SUB SNAKE NO MÍNIMO 

06 VIAS COM CABO DE 20 METROS, 05 

RÉGUAS DE AC EM FERRO/08 

MONITORES CONTENDO NO MÍNIMO 

01ALTO FALANTE DE 8 E 01 DRIVER DE 

TITANIUM DE 01 POLEGADA 

AMPLIFICADOS DIGITAL E 

PROCESSADOS/01 CAIXA SUB 

PROCESSADA E AMPLIFICADA/ 

MICROFONES - 06 SM 58 OU SIMILAR, 08 

SM 57 OU SIMILAR, 02 SM 58 UHF SEM 

FIO OU SIMILAR, 04 MICROFONES 

CONDENSER 81 OU SIMILAR, 01 D 52 OU 

DIÁRIA 06 R$  13.416,00 R$ 80.496,00 
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SIMILAR, 04 SHOT GUN OU SIMILAR 

PARA CORAL, DIRECT BOX, 04 DIRECT 

BOX ATIVO, 10 DIRECT BOX PASSIVO/01 

CABEÇOTE VALVULADO DE 800 WATTS, 

01 CAIXA CONTENDO 4 ALTO FALANTES 

DE 10 POLEGADAS , 01 CAIXA COM 01 

FALANTE DE 15 POLEGADAS/01 

CABEÇOTE VALVULADO DE 800 WATTS 

COM 01 CAIXA CONTENDO 04 ALTO 

FALANTES DE 08 POLEGADAS/08 CANAIS 

DE POWER PLAY/08 FONES DE 

OUVIDO/01 MAIN POWER COM 

ESTABILIZADOR DE 5.000 WATTS COM 

CHAVE REVERSORA 220V/380V 

CONTENDO:    08TOMADAS 220V, 08 

TOMADAS 110V COM DISJUNTOR DE 125 

AMPERES. (  

05 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE 

GRANDE PORTE - LOCAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE 01 MESA DIGITAL GRAND 

MA OU SIMILAR QUE CONTROLA PELO 

MENOS 48 MOVINGS/160 REFLETORES E 

200 CENAS, 01 INTERCOM 04 VIAS, 24 

REFLETORES – FOCO 1 DE 1000 WATTS, 

30 REFLETORES – FOCO 5 DE 1000 

WATTS, 12 ACL/, 16 STROBOS ATOMIC 

DMX 3000 WATTS, 16 ELIPSOIDAL 1000 

WATTS, 12 MINI BRUTE DE 6 LÂMPADAS, 

02 MÁQUINAS DE FUMAÇA NO MÍNIMO 

1500 WATTS DMX, 02 VENTILADORES, 36 

CANAIS DE DIMMER DIGITAL, 01 MAIN 

POWER - DISTRIBUIDORA DE AC 

ATRAVÉS DE CHAVE REVERSORA 

220/380 VOLTS, DISJUNTOR DE 125ª, 

TRELIÇAS EM ALUMÍNIO 120 P50, 36 

METROS LINEAR DE P30 DE 4 METROS, 

08 METROS LINEAR DE P30 2 MT, 08 MT 

LINEAR DE P30 - 1MT, 08 PEÇAS SLEEVE, 

08 PEÇAS PAU-DE- CARGA, 08 PEÇAS 

BASE TUBULAR, 14 ALGEMAS DUPLAS, 

08 TALHAS 01 TONELADA CORRENTE DE 

10 MT, 08 CINTAS PARA SUPORTAR 

1000KL CADA CINTA.  

DIARIA 08 R$ 12.666,67 R$ 101.333,33 

06 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MEDIO 

PORTE - LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO  COM 01 MESA DIGITAL 

QUE CONTROLA PELO MENOS 32 

MOVINGS/160 REFLETORES E 200 

CENAS/01 INTERCOM 04 VIAS, 16 

REFLETORES - FOCO 1 DE 1000 WATTS, 

12 REFLETORES - FOCO 5 DE 1000 

WATTS, 8 ACL/02 STROBO ATOMIC DMX 

3000 WATTS, 06 ELIPSOIDAL 1000 

WATTS, 04 MINI BRUTE DE 6 LÂMPADAS, 

02 MÁQUINAS DE FUMAÇA NO MÍNIMO 

1500WATTS, 02 VENTILADORES, 6 

CANAIS DE DIMMER DIGITAL/01MAIN 

POWER - DISTRIBUIDORA DE AC 

ATRAVÉS DE CHAVE REVERSORA 

DIÁRIA 06 R$ 12.376,00 R$ 74.256,00 
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220/380 VOLTS, DISJUNTOR DE 125A, / 

TRELIÇAS E MEIO BOX EM ALUMÍNIO - 

10 MEIO-BOX TRUSS, 36 METROS LINEAR 

DE P30 DE 4 METROS , 08 METROS 

LINEAR DE P30, 2 METROS, 08 METROS 

LINEAR DE P30 - 1 METRO, 04 PEÇAS 

SLEEVE, 04 PEÇAS PAU-DE-CARGA, 04 

PEÇAS BASE TUBULAR, 14 ALGEMAS 

DUPLAS, 04 TALHAS 01 TONELADA / 

CORRENTE DE 10 METROS, 08 CINTAS 

PARA SUPORTAR 1000 KG CADA CINTA, 

04 BALDES.  

07 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS - 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 

INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 

DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 

MATERIAL SIMILAR, COM TETO 

TRANSLÚCIDO, COMPOSTO DE CAIXA 

DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 

FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 

OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM 

GERAL. 

 

DIARIA 220 R$ 343,20 R$ 75.504,00 

08 LOCAÇÃO DE TENDAS MODELO 

PIRAMIDAL MED 5 X 5 - COBERTURA 

EM LONA PVC COR, CALANDRADO DE 

MATERIAL EXTRA DURÁVEL, 

ADITIVADO CONTRA RAIOS, ULTRA 

VIOLETA (UV) E OXIDAÇÃO, CONTÉM 

BLACK-OUT, O QUE ELIMINA 40% DO 

CALOR, COM RETARDAMENTO ANTI-

CHAMAS, ANTI-MOFO, ANTI-FUNGOS, 

ANTI-RESSECAMENTO E IMPERMEÁVEL, 

COM SOLDA ELETRÔNICA E COM 

MATERIAL REFORÇADO EM PONTOS DE 

MAIOR TENSIONAMENTO, COM BASE 

EM ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 

5,00X5,00 COMPOSTA DE CALHAS 

COLETORAS LATERAIS INTEIRIÇAS 

PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 

ÁGUA NOS PÉS, ALTURA DE 2,50M EM 

PÉS DE SUSTENTAÇÃO SENDO CHAPA 

14. 

DIÁRIA 200 R$ 332,80 R$ 66.560,00 

09 LOCAÇÃO DE TENDAS MODELO 

PIRAMIDAL  MED 10 X 10 - COBERTURA 

EM LONA PVC COR BRANCA, 

CALANDRADO DE MATERIAL EXTRA 

DURÁVEL, ADITIVADO CONTRA RAIOS, 

ULTRA VIOLETA (UV) E OXIDAÇÃO, 

CONTÉM BLACK-OUT, O QUE ELIMINA 

40% DO CALOR, COM RETARDAMENTO 

ANTI-CHAMAS, ANTI-MOFO, ANTI-

FUNGOS, ANTI-RESSECAMENTO E 

IMPERMEÁVEL, COM SOLDA 

ELETRÔNICA E COM MATERIAL 

REFORÇADO EM PONTOS DE MAIOR 

TENSIONAMENTO, COMPOSTA DE 

CALHAS COLETORAS LATERAIS 

INTEIRIÇAS PARA CAPTAÇÃO E 

DIÁRIA 30 R$   2.184,00 R$ 65.520,00 
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ESCOAMENTO DE ÁGUA NOS PÉS, 

ALTURA DE 3,50M EM PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO SENDO CHAPA 14. 

10 LOCAÇÃO DE TENDAS MODELO 

PIRAMIDAL  MED 08x 08 -COBERTURA 

EM LONA PVC COR BRANCA, 

CALANDRADO DE MATERIAL EXTRA 

DURÁVEL, ADITIVADO CONTRA RAIOS, 

ULTRA VIOLETA (UV) E OXIDAÇÃO, 

CONTÉM BLACK-OUT, O QUE ELIMINA 

40% DO CALOR, COM RETARDAMENTO 

ANTI-CHAMAS, ANTI-MOFO, ANTI-

FUNGOS, ANTI-RESSECAMENTO E 

IMPERMEÁVEL, COM SOLDA 

ELETRÔNICA E COM MATERIAL 

REFORÇADO EM PONTOS DE MAIOR 

TENSIONAMENTO, COMPOSTA DE 

CALHAS COLETORAS LATERAIS 

INTEIRIÇAS PARA CAPTAÇÃO E 

ESCOAMENTO DE ÁGUA NOS PÉS, 

ALTURA DE 3,50M EM PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO SENDO CHAPA 14. 

DIARIA 20 R$  2.070,00 R$ 41.400,00 

11 LOCAÇÃO DE LONAS TIPO CORTINAS 

PARA TENDAS 5 X 5 LOCAÇÃO DE 

LONAS TIPO CORTINAS FIXAS P ARA 

FECHAMENTOS LATERAIS PARA 

TENDAS MEDINDO 5.0 METROS 

DIÁRIA 200 R$      152,63 R$ 30.526,67 

12 LOCAÇÃO DE LONAS TIPO CORTINAS 

PARA TENDAS 10.0 X 10.0 LOCAÇÃO DE 

LONAS TIPO CORTINAS FIXAS P ARA 

FECHAMENTOS LATERAIS PARA 

TENDAS MEDINDO 10.0 METROS 

DIÁRIA 30 R$     258,67 R$ 7.760,00 

13 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P2  4X3 - 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P2 4 X 3 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED FUNÇÃO 

DO MOSTRADOR: VÍDEO, 

CUSTOMIZADO: SLIM, COR DO CHIP: 

COLORIDO, UTILIZAÇÃO: 

INTERNO/INTERNO, MODELO NÚMERO: 

P6-CAST; PIXELS: OUTROS LED 

CONFIGURAÇÃO: SMD3IN1, RGB, 

TAMANHO: 192 MM X 96 MM, 

RESOLUÇÃO: 32 X 16 PIXELS, TAMANHO 

DA TELA 0,576M X 0,576M, ARMÁRIO DE 

ALUMÍNIO, BRILHO: 2200 CD, FONTE DE 

ENERGIA: 110V-240V AC, SOFTWARE: 

INCLUSO 

DIARIA 12 R$  7.260,00 R$ 87.120,00 

14 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10 4X2 - 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10 

INDOOR DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 10 

MM, ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL: 

140º, ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL: 

140º, DIMENSÕES DO GABINETE: 576 X 

576 X 75 MM (LXAXP),- RESOLUÇÃO DO 

GABINETE: 64 X 64 PIXELS, 

CONSTRUÇÃO DO GABINETE: 

ALUMÍNIO,- BRILHO >1100 CD/M2,   

NÍVEIS DE CINZA: 4096, CORES: 16,7 

MILHÕES, REFRESH  RATE:  800  HZ,  

DIÁRIA 12 R$   6.032,00 R$ 72.384,00 
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FRAME  RATE: 60  HZ,  AJUSTE  DE  

BRILHO  256  NÍVEIS.   

15 LOCAÇÃO DE CAMARIM METALICO 

TAMANHO 4X4 - LOCAÇÃO DE 

CAMARIM METALICO TAMANHO 4 X 4 

EM ESTRUTURA METÁLICA COM AR 

CONDICIONADO PISO EM CHAPA DE 

COMPENSADO NAVAL, MED.4 X 4 

EQUIPADA COM AR CONDICIONADO  DE 

NO MÍNIMO 9.000 BTUS. 

DIÁRIA 15 R$   4.265,00 R$ 63.975,00 

16 LOCAÇÃO DE LONA CAMARIM 

TAMANHO 4 X 4 - LOCAÇÃO DE TENDA 

CAMARIM FECHADA EM LONAS 

BRANCAS COM  PISO  EM CHAPA DE 

COMPENSADONAVAL MED 4.0  X 4.0. 

DIÁRIA 06 R$    3.120,00 R$ 18.720,00 

17 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR  

MOVEL DE 115 KVA, - TRIFASICO 

TENSAO 440/380/220/110 VAC, 60HZ, 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SILENCIADO 

EM NIVEL DE RUIDO SONORO DE 32 

DB@ 1.5 METROS, COM CABOS DE 

95MM/4LANCES/25METROS FLEXIVEIS 

(95MMX4X25M), QUADRO DE 

BARRAMENTO DE COBRE PARA 

CONEXÃO INTERMEDIARIA COM 

ISOLARES E  CHAVE DE REVERSORA 

PARA DUAS FONTES DE ENERGIA 

ELETRICA DIMESIONADA DE ACORDO 

COM A POTENCIA DO GRUPO GERADOR, 

COM ATERRAMENTO. 

DIARIA 10 R$   5.960,00 R$ 59.600,00 

18 LOCACAO DE MOTOR GERADOR DE 

ENERGIA MOVEL SILENCIOSO DE 180 

KVA - TRIFASICO, TENSAO 380/220 

VOLTS, 60HZ, COM 6 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO C/ ATERRAMENTO 

SEGUINDO NORMAS TECNICAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS, 01 OPERADOR. 

DIARIA 12 R$    6.630,00 R$ 79.560,00 

19 LOCAÇÃO DE PLACAS DE 

FECHAMENTOS - PLACAS DE 

FECHAMENTOS EM CHAPAS 19 

CORRUGADA COM 20 DOBRAS DE MM, 

2,20 METROS DE ALTURA, SENDO 2 

METROS DE LARGURA, COM ARMAÇÃO 

EM VOLTA DE METALÃO NA MEDIDA DE 

20 MM X 30 M EM CHAPA 16 SOLDADO 

COM PÉ LATERAL. 

MT 

LINEAR 

600 R$        92,56 R$ 55.536,00 

20 LOCAÇÃO DE GRADES INIBIDORAS - 

TUBOS PRODUZIDOS EM AÇO DE 1 ½ 

CHAPA 16 QUADRO EXTERNO, COM 

GRADIL INTERNO, PRODUZIDO COM 

TUBO DE ½ CHAPA 16 FIXADO COM 

SUPORTE PRODUZIDO EM TUBO DE AÇO 

DE 2 E CHAPA 14, MEDINDO 2,25 X 1,20M, 

UTILIZADO PARA INIBIR A TRAVESSIA 

E/OU A CONDUÇÃO DE PESSOAS. 

PADRÃO DE ACORDO COM AS NORMAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS DE MATO 

GROSSO. 

MT 

LINEAR 

400 R$      67,60 R$ 27.040,00 
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21 LOCAÇÃO DE PISO TABLADO - , COM 30 

CENTÍMETROS DE ALTURA, PISO EM 

CHAPA DE COMPENSADO NAVAL DE 30 

MM, COM CONTORNO DE FERRAGEM DE 

CHAPA 14, COM CAPACIDADE DE 

SUPORTAR ATÉ 100 QUILOS POR M². 

M² 300 R$          62,50 R$ 18.725,00 

22 LOCAÇÃO DE PORTAIS TRELIÇADO 

EM Q 30 10 X 05 - PORTAIS DE BOX 

TRUSS: PORTAIS EM BOX MEDINDO 

10X5M – PORTAIS CONFECCIONADOS EM 

Q30, BOX TRUSS, COM HASTEAMENTO, 

PÉ DE GALINHA OU SAPATAS DE 

ACORDO COM O TIPO DE PISO. 

DIÁRIA 20 R$    5.616,00 R$ 112.320,00 

23 LOCAÇÃO DE COBERTURA TAM 15X20 

- LOCAÇÃO DE COBERTURA DE 

ALUMÍNIO P30 NO FORMATO DE 02 

ÁGUAS, COM 06 PÉ DIREITO, COM 05 

METROS DE4 ALTURA, TOTALIZANDO 

135 METROS DE ALUMÍNIO P30, 06 

TALHAS, 06 BASES, 06 PAUS DE CARGA, 

COM ESTANHAMENTO COM CABO DE 

AÇO ADEQUADO PARA SUSTENTAÇÃO 

DA ESTRUTURA, COBERTO COM LONA S 

ANTI CHAMA. 

DIARIA 6 R$  13.676,67 R$ 82.060,00 

24 LOCAÇÃO DE DECORAÇAO PARA 

PORTAL TAMANHO 10 X 10 -  COM 

LUZES DECORATIVAS, TECIDOS VOIL, E 

PLANTAS NATURAIS, COM MAO DE 

OBRA INCLUSA. 

DIARIA 20 R$     6.016,67 R$ 120.333,33 

25 LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE 

CAMARIM METALICO - TAMANHO 4X4, 

DE ACORDO COM AS EXIGENCIAS PARA 

ATENDER A SHOWS NACIONAIS, COM 

MAO DE OBRA INCLUSA. 

DIARIA 15 R$  3.328,00 R$ 49.920,00 

26 LOCAÇÃO DE VAN SPRINTER PARA - 

TRANSLADO LOCAL PARA ATENDER A 

SHOWS NACIONAIS. 

DIARIA 15 R$    1.976,00 R$ 29.640,00 

27 SERVIÇO DE FILMAGEM -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 

FILMAGEM SIMULTÂNEA. COM 2 

SAÍDAS DE MONITORAÇÃO, BOCAL 

COM LDS, SENSOR DE MOVIMENTO E 

CONEXÃO SEM FIO ATRAVÉS DO 

COMANDO DE FOCO, ZOOM E ÍRIS. 

SENSOR 16:9. OS SERVIÇOS DE 

FILMAGEM DEVEM INCLUIR: A) 

GRAVAÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

EVENTO, EM ÁUDIO E VÍDEO, COM, NO 

MÍNIMO, 02 (DUAS) CÂMERAS 

FILMADORAS DIGITAIS PROFISSIONAIS 

E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, 

CASO A ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE 

NÃO SEJA SUFICIENTE PARA A 

CAPTURA DAS IMAGENS. B) ENTREGA 

DE 03 (TRÊS) CÓPIAS DO MATERIAL 

AUDIOVISUAL EDITADO EM DVD (S) 

COM MENU E CAPA PERSONALIZADOS, 

COM A MELHOR QUALIDADE DE 

DIARIA 10 R$ 4.710,00 R$  47.100,00 
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GRAVAÇÃO DE VÍDEO E ÁUDIO 

POSSÍVEL, NUM PRAZO MÁXIMO DE 30 

DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DO 

EVENTO.OS ARQUIVOS DE ÁUDIO E 

VÍDEO DEVERÃO CEDIDOS PELO AUTOR 

POR TEMPO INDETERMINADO PARA USO 

DE QUALQUER VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO. OBSERVANDO O 

CUMPRIMENTO DA LEI Nº 9.610/98. 

28 SERVIÇO DE FOTOGRAFIA -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COBERTURA 

FOTOGRÁFICA DE EVENTOS 

INSTITUCIONAIS. AS IMAGENS 

PRODUZIDAS DEVEM TER A MELHOR 

QUALIDADE POSSÍVEL EM TERMOS DE 

ENQUADRAMENTO, NITIDEZ E 

RESOLUÇÃO. PARA OS ARQUIVOS DE 

IMAGEM: TAMANHO MÍNIMO DE 

3000X2000 PIXELS, 72 PPP E 2MB; FEITA 

EXCLUSIVAMENTE COM CÂMERA(S) 

PROFISSIONAL(IS), DE MANEIRA A 

REGISTRAR TODOS OS MOMENTOS DO 

EVENTO, INCLUINDO O PÚBLICO EM 

GERAL E PARTICIPANTES ESPECÍFICOS. 

DIARIA 15 R$   2.028,00 R$ 30.420,00 

29 SERVIÇOS DE LOCUÇÃO -

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO, LOCUÇÃO . 

DIARIA 15 R$  2.184,00 R$ 32.760,00 

30 SERVIÇO DE BRIGADISTAS DE 

INCÊNDIO - SERVIÇOS DE BRIGADA 

PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, 

CONTROLE DE PÂNICO E PRIMEIROS 

SOCORROS, COM FORNECIMENTO DOS 

MATERIAIS NECESSÁRIOS AO 

FUNCIONAMENTO EFICIENTE E 

CORRETO DO SERVIÇO, A SER 

EXECUTADO DURANTE OS EVENTOS 

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES REGULAMENTARES 

PREVISTAS NA NT Nº 007/2008–CBMDF, 

NO QUE NÃO CONTRARIAR A LEI Nº 

11.901, DE 12/01/2009. NO MÍNIMO 06 

PESSOAS E NO MÁXIMO 10 PESSOAS POR 

EVENTO DEVIDAMENTE CERTIFICADOS 

JUNTO A ENTIDADE COPETENTE. 

DIÁRIA 85 R$  358,80 R$  30.498,00 

31 SERVIÇO DE VIGILANCIA 

DESARMADA PARA EVENTO -  
ATUANDO NO CONTROLE DE ACESSO, 

REVISTAS PESSOAIS, VISANDO MANTER 

A ORDEM SOCIAL DO EVENTO. 

DIARIA 180 R$     343,20 R$ 61.776,00 

32 SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE 

A INCÊNDIO E PÂNICO - PARA 

EVENTOS COM PUBLICO ABAIXO DE 

5.000 PESSOAS. CONFORME NORMAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO.  

UND 04 R$  7.176,00 R$  28.704,00 
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33 SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE AUDIO - 

COM PLACA DIGITAL SERIE PRO 2 

MIDAS ENTRADA USB 3.0 PARA 

TRANSMISSÃO AO VIVO. 

DIARIA 8 R$ 3.342,67 R$  26.741,33 

34 SERVIÇO DE CAPTAÇAO DE VIDEO 

PARA TRANSMISSAO AO VIVO - A 

EMPRESA DEVERÁ FORNECER E 

OPERAR TODOS OS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAR A 

CAPTURA DE VÍDEO, BEMCOMO CABOS, 

ADAPTADORES, CONECTORES E DEMAIS 

ITENS QUE POSSAM SER NECESSÁRIOS; 

04 CÂMERAS DE VÍDEO DIGITAIS FULL 

HD COM SAÍDA HDMI, 2 SLOTS PARA 

CARTÃO SDXC, VELOCIDADE DO 

OBTURADOR 1/6 A 1/8000 S, ZOOM ÓTICO 

20X, COM 04 CINEGRAFISTAS, TRIPÉS 

COM CABEÇAS HIDRÁULICAS, CARTÃO 

SD CARD CLASSE 10, 01 FILMADORA 

HANDYCAM COM ESTABILIZADOR 

GIMBAL PORTÁTIL DE 3 EIXOS COM 

TRANSMISSOR SEM FIO HDMI WIRELESS 

VÍDEO TRANSMISSOR E RECEPTOR , 

DOIS (02) NOTEBOOKS OU PCS COM 

PROCESSADOR INTEL I7, 2.4 GHZ 16G DE 

RAM E HD 180GB SSD; PLACA 

DETRANSCODIFICAÇÃO DE VÍDEO COM 

INTERFACE USB. 

DIARIA 8 R$  7.990,00 R$  63.920,00 

35 SERVIÇO DE ILHA DE EDIÇAO PARA 

TRANSMISSÃO AO VIVO – DEVENDO 

SER REALIZADOS COM EQUIPAMENTOS 

SWITECHER ATEM TELEVIOSON STUDIO 

HD COM ENTRADAS E SAIDAS SDI, 01 

NOTBOOK I7 2,6 GHZ PARA USO DE 

CONTROLE DO SOFTWERE DO 

SWITCHER, 01 COMPUTADOR ALL IN 

ONE, 02MONITORES 32 POLEGADAS 

PARA MONITORAMENTO DAS IMAGENS 

A SER SELECIONADAS. 01 SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO INTERCON SEM FIO 

PARA05 PESSOAS SE COMUNICAREM 

SIMULTANEAMENTE. 

DIARIA 8 R$    8.043,33 R$ 64.346,67 

36 SERVIÇO DE DIREÇAO DE IMAGENS 

PARA TRANSMISSAO AO VIVO - A 

EMPRESA DEVE DISPONIBILIZAR 

PESSOAL COM CONHECIMENTO PARA 

DOMINAR OS RECURSOS DE SELEÇÃO 

E MIXAGEM DE IMAGENS DISPONÍVEIS 

EM MESA-DE- CORTE, OPERAR, 

SELECIONAR, COMUTAR, A 

SEQUÊNCIA DE IMAGENS COM 05 

FILMADORAS EM USO SIMULTÂNEO, 

ORIENTAR OS OPERADORES DAS 

FILMADORAS E SONOPLASTA 

DURANTE AS 

GRAVAÇÕES. 

DIARIA 8 R$   3.346,67 R$ 26.773,33 

VALOR TOTAL R$ 2.160.826,56 
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5.2. Os preços médios foram baseados em orçamentos realizados com empresas do ramo, podendo ter variação de 

preços decorrente de reajustes após a data pesquisada. 

 

 

6. DO FISCAL DO CONTRATO 

 

 

TITULAR:  

ALESSANDRA RIBEIRO DE CARVALHO 

CPF: 929.695.930-68 

SUPLENTE: 

DIEGO ROCHA  

CPF: 034.999.511-77 

 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
7.1. Certidão de Registro da empresa no CREA/CAU. 

7.2.  Certidão de Registro do responsável técnico pelo serviço no CREA/CAU. 

7.3. Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro técnico, na data da licitação, responsável técnico 

detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica emitido por pessoa jurídica ou privada 

com registro no CREA/CAU por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

7.4. Certidão de acervo técnico (CAT) do responsável técnico indicado pelo licitante devidamente atestado pelo 

CREA que comprove a realização de eventos similares ao objeto deste termo. 

 

 

Barra do Bugres – MT, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

                                 _____________________________________________ 

MARIVALDO MARCOS DE MAGALHAES 

Secretário Municipal de Des. Econômico,  

Meio Ambiente e Turismo 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL 021/2022 SRP 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 

VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
 

À 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – Mato Grosso. 

 
A empresa.................................., com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no CNPJ sob 

o nº .................................................., abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 

participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato 

convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

Item Discriminação dos serviços Unid Qdte 
Valor/ 

Unitário 
Valor Total 

 
Conforme Termo de Referência     

      

TOTAL GERAL  
 

 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, obrigações, 

entre outros. 
 

 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

 
Data:     

Assinatura:    

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
 

 
 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

 
 
 
 
 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

021/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
 

 
 

Indicamos o (a) Sr. (a )_   , portador da cédula de 

identidade nº.  ,  órgão expedidor 

  , como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 

esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 

(nome e função na empresa) 
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ANEXO IV 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 
 

 
 
 
 

MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL Nº.:  021/2022  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 
 

 
 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o Pregão Nº. 021/2022, cujo 

objeto é Sistema Registro de Preços, destinada a “SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E 

SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO”, especificados  no  ANEXO  I  do 

 

edital. 

 
  , / /2022. 

 
 
 
 
 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
 

 
 
 
 

OBS: Este documento deverá ser apresentada fora dos Envelopes Nº. 1 e 2. 
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ANEXO V 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 
 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DO BUGRES - MT 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 021/2022 PARA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIAS E SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO 

ATENDER AS AÇÕES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO”          de           acordo           

com           as especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital 

D E C L A R A Ç Ã O 

A...................................................................................................,      inscrito      no      CNPJ      nº. 

........................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)................................................................................, portador(a)  da Carteira de Identidade  nº. 

................................... SSP-.... e do CPF nº. ........................................, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
  , de de 2022. 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 
 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatórios 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 021/2022, junto a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - 

MT, que a Empresa   inscrita no CNPJ  sob o n.º , até a presente 

data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública,  assim  como  não  ter  recebido 

declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração pública federal, 

estadual, ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO  DA  HABILITAÇÃO   da   mesma,   ciente   da   Obrigatoriedade de 

comunicar ocorrências posteriores. 

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 
 

  , de de 2022. 
 
 
 
 

 

Representante Legal da Empresa 

Cargo 



Praça Felipe Ferreira Mendes, nº 1000 - Centro - Barra do Bugres – MT, Fone (65) 3361 
– 3868 
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ANEXO VII 
 

 
 

DECLARAÇÃO PARA ME E EPP 
 

(MODELO) 
 

 
 

A 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT 
 

 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL 021/2022 PARA “SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E 

SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO”           de           acordo           com           as 

especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a (o) (Nome 

completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que 

é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14.06.2006 
 

 
 

  , de de 2022. 
 
 
 
 

 

Representante Legal da Empresa 

Cargo 
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ANEXO VIII 
 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Validade: 12 (doze) meses. 

 
Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES – MT, através da 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT, situada à Praça Felipe F. Mendes, nº.:1000 – 

Centro, Barra do Bugres – MT, inscrita no CNPJ sob nº.:03.507.522/0001-72, nesse ato 

representada pelo Prefeita Municipal Srª.  MARIA AZENILDA PEREIRA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2022 - SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, publicada no  DIÁRIO  _ do dia / /2022, bem como a 

classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, 

nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 10.520 

de 17 de julho de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 de setembro de 2001, Decretos Municipais Nº 004/2007 e 

060/2011 e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 

VISANDO ATENDER AS AÇÕES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO de acordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Foram elaborados pelas Secretarias requisitantes o Termo de Referência do 

Processo Licitatório xx/2022, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 
 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial nº 021/2022, com fundamento na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberam, as disposições contidas na Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULATERCEIRA: DA CONTRATADA E DOS PREÇOS PRATICADOS 
 

3.1. Descrição, Quantidades e Preços praticados: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação, o valor total de R$- 

XXXXXXX de acordo com a proposta. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1 Acatar as decisões e observações feitas pela  fiscalização  do  Município,  por  escrito,  em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

5.2. Executar os serviços nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, 

especialmente os previstos no Termo de Referência. 

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do  Município. 
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No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura Municipal a Licitante Vencedora continuará 

a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas  responsabilidades  legais  e 

contratuais assumidas; 

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Barra do 

Bugres/MT ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em 

conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, 

ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

17.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 

Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

5.7. Será de inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame  licitatório  quaisquer danos 

que venham a ocorrer a Contratante ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos 

serviços contratados; 

5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

durante toda execução dos serviços. 

5.9 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil e/ou penal, relacionados 

a execução dos serviços, originalmente ou vinculado por prevenção, conexão ou continência; 

5.10 – Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigação estabelecida na legislação 

especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências do CONTRATANTE. 

5.11 – Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do 

contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que 

esses forem mais vantajosos; 
5.12 – Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto do CONTRATANTE.– 
Reparar e/ou substituir equipamentos, no prazo de 12(doze) horas contadas a partir do 
recebimento  da  reclamação  do  CONTRATADO  pela  CONTRATANTE,  eventuais  falhas  que 
porventura venham a ocorrer na execução dos serviços, ou no caso da impossibilidade da 
regularização dos serviços neste prazo, manifestar-se justificando as causas da falha de 
atendimento a solicitação de conserto e estipulando prazo para a normalização dos serviços; 
5.13 – Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz; 

5.14 – Reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, as suas expensas, sem quaisquer ônus 

para o contratante, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empresados (art.69 da Lei 8.666/93). 

5.15 – A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com art. 76, inciso I alíneas 

“a” e “b” da lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados após a apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada das devidas requisições assinada pelo departamento solicitante; 

6.3 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

6.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 

quanto à execução dos mesmos; 
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6.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de  ajuste ou 

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 

especificações deste Edital; 

6.7. Paralisar os serviços casos os empregados da contratada não estejam utilizando os 

equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada; 

6.8. Autorizar e ou negar os orçamentos solicitados dentro de no máximo 40 horas comercias, ou 

seja, 5 dias úteis; 
6.9. Autorizar o planejamento anual de manutenção preventiva referente a cada serviço. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1. O Contrato terá sua vigência por 12(doze) meses, contados da data da assinatura do contrato 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

7.2. O prazo para a prestação dos serviços objetos deste contrato será estipulado pela unidade 

demandante, contados do recebimento da Ordem de serviço. 
 

7.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da 

adjudicatária; 
 

7.4. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo 

licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

7.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser 

prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e 

aceito por esta administração; 
 

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

7.7. A critério desta administração, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos 
hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, 

nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da fatura correspondente visada pela 

fiscalização, até o quinto dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços de acordo com a 

emissão da ordem de fornecimento pela CONTRATANTE, conforme indicado no Termo de 

Referência. 
 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços 

realizados além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o 

pagamento; 
 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 
 

8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de “factoring”; 
 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 
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8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para  com a 

Receita Federal e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviços –FGTS. 

 
 

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 

9.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência deste 

Instrumento. 
 

9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 

Registro de Preço, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o 

repasse do percentual determinado. 
 

9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após 

decorrido 12 (doze) meses da vigência da ata, por provocação do contratado, que deverá 

comprovar através de percentuais do IGPM/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise 

contábil de servidores designados pelo município. 
 

9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação. 
 

Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o município solicitará 

ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao 

preço usual no mercado. 
 

Será considerado compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e nesta 

Ata de Registro de Preço, ou quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas no art. 78, incisos de I a XII, XVII e XVIII, da Lei 8.666/93; 
 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste 

Contrato; 
 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 
 

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual 

será juntada ao processo administrativo. 
 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico do município - AMM, considerando-se 

rescindido o contrato a partir da última publicação. 
 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela 

Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 
 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao 

fornecimento dos materiais. 
 

10.6. Caso a Prefeitura Municipal não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 
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o contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 

 

11.1. A execução do fornecimento dos produtos fora das  normas pactuadas neste instrumento 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, conforme determina o 

artigo 86, da Lei nº 8.666/93; 
 

11.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com a multa prevista no item 11.2.2; 
 

11.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento acordado, a Administração poderá 

aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93: 
 

11.2.1. Advertência por escrito; 
 

11.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 
 

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 

caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade de 02 (dois) anos; 
 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

11.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta administração, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria do 

Município; 
 

11.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 
 

11.4. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão 

pela seguinte dotação orçamentária: 

 
Secretaria municipal de infraestrutura; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 
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II. A CONTRATADA obriga-se a  se  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,   em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as 

normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 
 

III. Vinculam-se a esta Ata de Registro de Preço, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 

superior o Edital do Pregão Presencial nºXX/2022, seus anexos e a proposta da contratada; 
 

É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres providenciará a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Barra do Bugres-MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal. 

 

 
 

Barra do Bugres/MT, XX de dezembro de 2022 
 
 
 
 

 
                    MARIA AZENILDA PEREIRA X.X.X.X.X.X.X.X.XX.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

Prefeita Municipal x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Contratante  Contratado 
 
 
 

 

OAB – x.x.x.x 

Testemunhas: 
 

 
 
 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

RG nº.: x.x.x.x.x.x SSP/MT RG nº.:x.x.x.x.x.x SSP/MT 

CPF nº.: x.x.x.x.x.x.x.x.x CPF nº.:x.x.x.x.x.x.x.x.x 

 

 

 

 

 

 


